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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.370, DE 27 DE MARÇO DE 2018
Declara de interesse social, para 
fins de desapropriação amigável e/
ou judicial, o imóvel que especifica, 
destinado à construção de casas 
populares, e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista 
o disposto no art. 2º, inciso V, da Lei Federal nº 4.132, de 
10 de setembro de 1962,

DECRETA:

Art. 1º -	 Fica declarada de interesse social, para 
fins de desapropriação amigável e/ou judicial, destinada 
à CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES, parte do 
imóvel de propriedade de ELIA APARECIDA DONAIRE 
e outros, constituída de uma faixa de terreno de formato 
irregular, com a área de 42.240,73 metros quadrados, 
destacada de uma gleba rural com área total de 93,16,87 
hectares de terras, com a denominação particular de 
Sítio Santa Maria, localizado na fazenda Marinheiro de 
Cima, núcleo Varação, no Município de Valentim Gentil, 
SP, parte integrante da matrícula nº 48.719 do Serviço 
de Registro de Imóveis da Comarca de Votuporanga, SP, 
com as seguintes medidas e confrontações:

 “52,97 metros de frente para a Estrada Vicinal 
Waldomiro Campanhola; 52,00 metros nos fundos, 
na confrontação com terras remanescentes de Elia 
Aparecida Donaire e outros; 817,42 metros do lado direito, 
na confrontação com terras remanescentes da área de 
Elia Aparecida Donaire e outros; e, 807,20 metros do 
lado esquerdo, na confrontação com o loteamento Jardim 
Barreto, encerrando uma área de 42.240,73 metros 

quadrados”.

Art. 2º -	 As despesas decorrentes da execução 
deste decreto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º -	 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 27 de março de 2018

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

 CERTIDÃO

 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28/10/2015], na 

data de 29 de março de 2018.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 – PROCESSO Nº 

034/2018
A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna 

público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial nº 025/2018 - Processo nº 034/2018. 
Tipo: menor preço por item. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 
CENTRO DE SAÚDE/UNIDADE BÁSICA DO MUNICÍPIO 
DE VALENTIM GENTIL, EM CONFORMIDADE COM A 
PROPOSTA Nº 15716.035000/1170-01 DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. Entrega e abertura dos Envelopes: 12 de abril 
de 2018 às 09:30h. O Edital Completo poderá ser retirado 
através do site www.valentimgentil.sp.gov.br, e maiores 
informações serão fornecidos pelo Setor de Licitações da 
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, de segunda a 
sexta-feira, das 09:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:30h.

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL
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Valentim Gentil/SP, 28 de março de 2018.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
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